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Despacho Decisório

Interessado : LUCIANE APARECIDA ROQUE DOMINICHELLI 
HIRATA
Assunto:  Acumulação de cargo publico
Processo : nº 489/22
Data : 01/12/2022

Considerando as disposições contidas no LM 315/1995, artigos 46 
a 1191, 
Considerando as informações contidas na declaração do (a) inte-
ressado (a) de fls. 07, para fins de acumulação de cargos públicos,
Considerando analise jurídica de fls 09 a 12, expede-se o seguinte 
despacho decisório:
Acolho a manifestação de fls 09 a 12, e considerando as orienta-
ções e informações juntadas, que LUCIANE APARECIDA ROQUE 
DOMINICHELLI HIRATA, exercente do cargo de Farmacêutico, no 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU-HCFMB, em conformidade com declaração de fls. 07, 
fica evidenciado a impossibilidade de acumular o cargo público 
de Farmacêutico na Prefeitura da Estância Turística de Avaré, ha-
vendo portanto impedimento para exercício do referido cargo com 
lotação na Secretaria Municipal da Saúde, considerando a incom-
patibilidade de horário, conforme informações de fls. 04

DECISÃO : ACUMULO ILEGAL

Notifique-se o(a) candidato(a) para que no prazo legal de 05 (cinco) 
dias úteis, exercer seu direito de opção pelo cargo de Farmacêu-
tico na Prefeitura da Estância Turística de Avaré e/ou o cargo de 
Farmacêutico, o qual exerce junto a HCFMB, comprovando dentro 
deste prazo a apresentação dos documentos pertinentes (exone-
ração/dispensa).

PUBLIQUE-SE.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal da Administração

Despacho Decisório

Interessado : ROBSON RODRIGUES DERGADO
Assunto:  Acumulação de cargo publico
Processo : nº 499/22
Data : 01/12/2022

Considerando as disposições contidas no LM 315/1995, artigos 46 
a 1191, 
Considerando as informações contidas na declaração do (a) inte-
ressado (a) de fls. 04 e 05, para fins de acumulação de cargos 
públicos,
Considerando analise jurídica de fls 11 a 14, expede-se o seguinte 
despacho decisório:
Acolho a manifestação de fls 11 a 14, e considerando as orienta-
ções e informações juntadas, que ROBSON RODRIGUES DER-
GADO, exercente do cargo de Farmacêutico, na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA, em conformidade 
com declaração de fls. 04 e 05, fica evidenciado a impossibilida-

de de acumular o cargo público de Farmacêutico na Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, havendo portanto impedimento para 
exercício do referido cargo com lotação na Secretaria Municipal da 
Saúde, considerando a incompatibilidade de horário, conforme in-
formações de fls. 08

DECISÃO : ACUMULO ILEGAL

Notifique-se o candidato para no prazo legal de 05 (cinco) dias 
úteis, exercer seu direito de opção pelo cargo de Farmacêutico na 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré e o/ou cargo de Farma-
cêutico, o qual exerce junto a Prefeitura de Águas de Santa Bárba-
ra, comprovando dentro deste prazo a apresentação dos documen-
tos pertinentes (exoneração/dispensa).. 

PUBLIQUE-SE.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal da Administração

CONCURSO PÚBLICO 003/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª FASE – TESTE DE APTIDÃO 
FÍSICA –T.A.F -  (CARÁTER ELIMINATÓRIO) 

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, 
CONVOCA, os candidatos aprovados e classificados em ordem 
decrescente de notas, conforme abaixo discriminado, da prova ob-
jetiva do Concurso Público realizado no dia 09 de Junho de 2019, 
do resultado publicado em 19 de Junho de 2019, para o cargo pú-
blico de OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS, em conformi-
dade com o  Item  9 do Edital de Abertura  do Concurso Público nº 
003/2019, publicado em 05 de Abril de 2019, no Semanário Oficial,   
a saber:  
CARGO: OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS

DATA DO TAF  13/12/2022– (TERÇA-FEIRA)
LOCAL PARA A  GINÁSIO DE ESPORTES KIM
REALIZAÇÃO DO TAF NEGRÃO
ENDEREÇO DO LOCAL RUA ANACLETO PIRES , SN –  
   BAIRRO ALTO
HORÁRIO DO TAF (INÍCIO) 9:00 H

O candidato deverá comparecer com antecedência de 60 (sessen-
ta) minutos do horário estabelecido para seu início

Os candidatos deverão apresentar-se munidos dos documentos 
elencados no subitem 9.7, 9.8 e 9.9, do Edital do Concurso Público 
nº 03/2019, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, 
sendo que após o fechamento dos portões não haverá segunda 
chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou 
ausência do candidato.

9.7 O candidato convocado para a 2ª FASE – TAF deverá COMPA-
RECER ao local da prova com antecedência mínima de 60 (ses-
senta) minutos do horário estabelecido para o seu início e após 
o fechamento dos portões não serão admitidos retardatários, sob 
pretexto algum, e não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
9.8 Para a realização do TAF somente será admitido o candidato 
que apresentar Documento Original com foto que bem o identifique 
como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pelas Secreta-
rias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade forneci-
das por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem 
como documento de identidade, como por exemplo, as do CREA, 
OAB, CRM, CRO, etc, e a Carteira de Trabalho e Previdência So-

cial e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da 
Lei nº. 9.503/97).
9.9 O candidato convocado que não apresentar um dos documen-
tos, conforme disposto neste Edital, não realizará o TAF, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.
9.10 Não serão aceitos, para efeito de identificação, por serem do-
cumentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protoco-
los de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Ca-
samento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida 
anteriormente à Lei nº 9.503/97), Carteira de Estudante, Crachás, 
Identidade Funcional de natureza pública ou privada.

PARA A REALIZAÇÃO DO TAF, O CANDIDATO CONVOCADO 
DEVERÁ APRESENTAR ATESTADO MÉDICO(ORIGINAL), CON-
FORME DISPOSTO NOS SUBITENS:9.11, 9.12, 9.13 E 9.14, DO 
EDITAL DO CONCURSO PUBLICO.

9.11 O candidato convocado deverá apresentar atestado médico 
(em original), observando-se, ATENTAMENTE, que :
a) Deverá ser proveniente de órgão de saúde, público ou privado, 
ou de clínica de saúde ou de médico;
b) Deverá ser emitido em data não superior a 10 (dez)  dias anterio-
res a data da aplicação dessa prova;
c) Deverá, em caso da candidata ser gestante, ser emitido em data 
não superior a 5 (cinco) dias anteriores a data da aplicação dessa 
prova, emitido por médico ginecologista /obstetra;
d) Deverá constar, expressamente, que o candidato está APTO 
para realizar o TAF deste concurso;
e) Deverá conter: local, data, nome e número do CRM do profissio-
nal médico que elaborou o atestado, os   quais poderão ser apre-
sentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados 
manuscritos legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanha-
do da sua assinatura; e
f)Deverá estar redigido conforme modelo que consta transcrito a 
seguir.

9.12 O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja 
a sua validade, no que se refere ao estado/ condição de saúde do 
candidato para a execução do TAF proposto no presente Edital, 
portanto, o texto do atestado deve ser claro quanto à autorização 
do médico ao candidato para realizar o TAF.
9.13 O atestado médico comprova as condições de saúde do can-
didato para a realização do TAF ou não.
9.14 O candidato fica CIENTE de que o TAF será realizado na con-
formidade dos dispositivos constantes no presente Edital.

O candidato fica CIENTIFICADO de que o TAF será realizado na 
conformidade dos dispositivos constantes no Edital e nesta Con-
vocação

DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF

O Teste de Aptidão física será realizado conforme item 9 do Edital 
do Concurso Público nº 03/2019:

9.1 A prova terá caráter exclusivamente eliminatório, considerando 
os candidatos aptos ou inaptos para o exercício do Cargo público.
9.2  O TAF consistirá das seguintes avaliações de esforços físicos:
1.a Dinamometria dorsal (força muscular), dinamometria Manual e 
dinamometria escapular;
1.b Caminhada de 01 milha (1609 m).
9.6 Não será aplicado o TAF em local, datas ou horários diferentes 
dos predeterminados nos Editais.
9.15 O candidato deverá assinar o “Termo de Responsabilidade do 
Candidato”, fornecido no local da prova. 
9.16 Para a realização do TAF, o candidato deverá apresentar-se 
com trajes e calçados apropriados, que não restrinjam os movi-
mentos, ou seja, basicamente calção ou shorts ou bermuda ou 
agasalho e camiseta, meias e calçando algum tipo de tênis.
9.17 Para a realização do TAF, recomenda-se ao candidato que:
a Faça sua refeição com antecedência mínima de 02 (duas) horas;
b Não fume 02 (duas) horas antes da realização das avaliações;
c Não interrompa o uso de medicamentos, caso seja em tratamento 
médico.
9.18 O aquecimento e a preparação para o TAF são de responsa-
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bilidade do próprio candidato, não podendo interferir no andamento 
deste Concurso.
9.19 Os suprimentos tais como água e alimentos serão de respon-
sabilidade do candidato, durante o tempo de espera para as ava-
liações.
9.20 A Comissão Examinadora do TAF, designada por meio do De-
creto nº 6661/2022, poderá cancelar ou interromper a avaliação da 
caminhada de 1 milha  (1609m), bem como alterar a data da aplica-
ção, caso considere que não existam as condições meteorológicas 
necessárias para garantir a integridade física dos candidatos e evi-
tar prejuízos ao seu desempenho; devendo estipular nova data e 
divulgá-la oportunamente, sendo certo que os candidatos que não 
concluíram o TAF, realizarão a avaliação da caminhada de 1 milha  
(1609m), desde o início, desprezando-se todos os resultados por-
ventura obtidos na ocasião da interrupção.
9.21 Na aplicação do TAF, não haverá repetição da execução dos 
exercícios, exceto no caso em que a Comissão Examinadora do 
TAF, designada por meio do Decreto nº 6661/2022, reconhecer 
expressamente a ocorrência de fatores de ordem técnica, não pro-
vocados pelo candidato, e que tenham prejudicado o seu desem-
penho.
9.22 Quaisquer anormalidades observadas com os candidatos du-
rante o TAF serão registradas pela Comissão Examinadora do TAF 
e notificadas à Secretaria Municipal de Administração, a título de 
registro de documentos comprobatórios dos atos realizados no dia 
das avaliações.
9.23 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários 
(estados menstruais, gravidez, indisposições, cãibras, contusões, 
luxações, fraturas e etc.) que impossibilitem a realização do TAF 
ou diminuam a capacidade física dos candidatos não serão leva-
dos em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento 
privilegiado.
9.24 O disposto no subitem anterior não se aplica à candidata em 
estado de gravidez, quando inabilitada temporariamente por meio 
de atestado médico. Nesse caso, será convocada para as res-
pectivas etapas quando houver a liberação médica, comprovado 
através de parecer de Médico Ginecologista/Obstetra segundo a 
ordem de classificação.
9.25 A Comissão Examinadora do TAF será presidida por um pro-
fissional devidamente registrado no Conselho Regional de Educa-
ção Física (CREF), com habilitação plena em Educação Física.
9.26 No momento da realização do TAF o candidato:
a.a Deverá apresentar capacidade mínima para suportar física e 
organicamente o esforço exigido nas avaliações;
a.b Deverá apresentar estrutura psíquica adequada para o exercí-
cio das avaliações;
a.c Não poderá apresentar-se embriagado ou fazer uso de bebida 
alcoólica.
9.27 Somente os candidatos convocados terão acesso ao local do 
TAF, sendo vedado o acesso de familiares e outras pessoas es-
tranhas.
9.28 O local preestabelecido para realização do TAF será GINÁSIO 
DE ESPORTES KIM NEGRÃO e para o teste de caminhada no 
CAMPO MUNICIPAL.

DA PRIMEIRA AVALIAÇÃO – DINAMOMETRIA DORSAL, 
MANUAL E ESCAPULAR:

9.29 O candidato será avaliado inicialmente pelos Testes de Dina-
mometria Dorsal (força muscular), Dinamometria Manual e Dina-
mometria Escapular que obedecerão aos seguintes critérios para 
ser considerado APTO:

9.30 O Teste de Dinamometria Dorsal constará de exame com o 
aparelho de Dinamômetro Dorsal, com capacidade de carga para 
até 200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas 
em 03 (três) tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre 
as execuções.
9.31 O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a plataforma 
do dinamômetro, deixando os joelhos completamente estendidos, 
o tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo de 
aproximadamente 120º e a cabeça acompanhando o prolonga-
mento do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, 
quando segurar na alavanca do dinamômetro, deverão estar am-
bas em pronação.
9.32 Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador solicitará 

que aplique a maior força muscular possível nos músculos da re-
gião lombar, deixando-a ereta.
9.33 Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou reali-
zar qualquer movimento adicional com as pernas e com os braços, 
como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização 
das ações musculares de tração lombar.
9.34 O teste de dinamometria manual constará de exame com o 
aparelho de Dinamômetro Manual, com capacidade de carga para 
até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas 
em 03 (três) tentativas, sendo estas de contração máxima, reali-
zadas de forma alternada, em cada uma das mãos, tendo como 
resultado a soma de ambas as mãos, com intervalo de até 03 (três) 
minutos entre as execuções.
9.35 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com afasta-
mento lateral das pernas, os braços ao longo do corpo, o punho e 
antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na 
linha do antebraço.
9.36 Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a 
maior tensão possível de flexão dos dedos, com a preensão da 
barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar.
9.37 Não será permitida nenhuma movimentação do cotovelo e 
punho.
9.38 O teste de dinamometria escapular constará de exame com 
o aparelho de Dinamômetro Escapular, com capacidade de carga 
para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realiza-
das em 03 (três) tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos 
entre as execuções.
9.39 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com os pés 
afastados, tronco em posição anatômica, cabeça direcionada para 
frente, fixando o dinamômetro com as duas mãos ao mesmo tempo 
e os ombros abduzidos formando um ângulo de 90 graus. Ao segu-
rar o dinamômetro, apoiar com todos os dedos, inclusive o polegar.
9.40 Quando o (a) candidato(a) atingir essa posição será solicitado 
que execute o movimento em explosão. Não será permitido movi-
mentar o corpo tirando os pés da posição inicial ou deixar cair os 
ombros saindo do ângulo de 90º. Esses movimentos dificultam a 
execução do teste.
9.41 Os resultados serão registrados em formulário próprio e assi-
nados pelo candidato.

DA SEGUNDA AVALIAÇÃO –TESTE DE CAMINHADA DE
 1 MILHA (MCARDLE, 1991: 143) 

Metodologia: Peso corporal e idade
Aplicação: Caminhada de 1600m com tempo cronometrado
População Alvo: Indivíduos de baixa aptidão física [ VO2máx infe-
rior a 30 ml. (kg.min.)-¹]
A segunda avaliação só ocorrerá se o candidato for aprovado na 
primeira
Na data da realização do TAF será aferido o peso corporal e confe-
rida a idade do candidato convocado.
Objetivo da avaliação: Determinar Aptidão Cárdio-Respiratória 
(VO2max), identificando indivíduos quanto a capacidade de reali-
zação de esforços físicos.
 A equação para VO2máx enunciada em ml. (kg.min.)-¹ é:
VO2máx = 132,853 – (0,0769 x PC x 2,2) - (0,3877 x I) + (6,315 
x S) - (3,2649 x T) - (0,1565 x FC), sendo S = 1 (masculino) ou 0 
(feminino)

O candidato deverá caminhar 1609m com o tempo cronometrado, 
na maior velocidade possível sem correr. A frequência cardíaca em 
batimentos por minuto (bpm) deve ser acompanhada durante toda 
a avaliação, sendo que o valor a ser utilizado na fórmula será o 
registrado no frequencímetro ao final do percurso dos 1609m.
Para aferição da frequência cardíaca em repouso, durante o teste 
e no final do teste, será utilizado o monitor de frequência cardíaca 
(relógio de punho) e cinta torácica.
Será considerado APTO o candidato que obtiver desempenho mí-
nimo para aprovação, ou seja, após o teste ficar na classificação 
considerada média nas Tabelas padrão internacional “American 
Heart Association” para homens e mulheres conforme a idade, 
conforme Subitens 9.41 a 9.44 e descrita abaixo:

9.42 Será considerado INAPTO o candidato que não concluir o per-
curso de 1609m.
9.43 Os resultados serão registrados em formulário próprio e assi-
nados pelo candidato.
9.44 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicio-
nal ou condições ou recursos especiais para a realização do TAF, 
deverá requerer, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da publicação d Edital de Convocação, disponibilizado no qua-
dro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal 
e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré 
(aos sábados) (https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/) seja 
na versão impressa ou eletrônica, no site oficial em www.avare.
sp.gov.br, indicando claramente quais os recursos necessários, 
acompanhado de justificativa e parecer emitido por Médico Espe-
cialista da área de sua deficiência, ratificando o pedido, o recurso 
necessário e o teste a que se refere, junto ao Setor de Protocolo do 
Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância Turística 
de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 – Centro – 
Avaré/SP .
9.45 Na solicitação o candidato deverá declarar ser de sua respon-
sabilidade levar consigo no dia da aplicação do TAF os recursos 
especiais necessários, cabendo aos aplicadores do teste somente 
a avaliação, dentro dos critérios estabelecidos nesse Edital.
9.46 O deferimento ou não das solicitações serão analisadas pela 
Comissão Examinadora do TAF, levando em consideração a razo-
abilidade e a viabilidade.
9.47 Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido, não aten-
derem aos requisitos fixados no item 9.43. se sujeitarão à realiza-
ção do TAF de acordo com o previsto neste edital, para todos os 
candidatos.
9.48 As respostas às solicitações de recursos especiais serão en-
viadas aos candidatos em até 03 (três) dias úteis após o recebi-
mento dos requerimentos, por telegrama, para o endereço informa-
do pelo candidato no ato da inscrição.

DOS RECURSOS

Os recursos do TAF-Teste de Aptidão física deverão obedecer as 
regras contidas no Item 11- Recursos-Teste de Aptidão Física- 
11.10 a 11.18 do Edital do Concurso Público nº 003/2019, publicado 
no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré em 01/02/2019

DO PROTOCOLO DO TAF PARA COVID-19
-O candidato deverá apresentar documento comprobatório de va-
cinação completa (1ª, 2 e reforço) dose contra COVID- 19, nos ter-
mos do Decreto 6641/2022, para a realização do Teste de Aptidão 
Física-TAF. 
- O candidato, se estiver acometido pelo COVID 19 deverá justificar 
sua ausência por meio de atestado médico, para remarcação de 
sua avaliação, devendo o atestado ser protocolado junto ao setor 
de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 
1.810 - Centro - Avaré/SP, de segunda a sexta feira, das 08h00 às 
16h00 em até 48 horas após o dia do TAF
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Estância Turística de Avaré, (SP), 24 de Novembro de 2022.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

CONCURSO PÚBLICO 003/2019

EDITAL DE RECONVOCAÇÃO – 2ª FASE – TESTE DE APTIDÃO 
FÍSICA –T.A.F -  (CARÁTER ELIMINATÓRIO) 

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, 
RECONVOCA, as candidatas aprovadas e classificadas em ordem 
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decrescente de notas, conforme abaixo discriminado, da prova ob-
jetiva do Concurso Público realizado no dia 09 de Junho de 2019, 
do resultado publicado em 19 de Junho de 2019, para o cargo pú-
blico de OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS, em conformi-
dade com o  Item  9 do Edital de Abertura  do Concurso Público nº 
003/2019, publicado em 05 de Abril de 2019, no Semanário Oficial,   
a saber:  
CARGO: OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS

(*I.T.)- Inabilitada temporariamente- candidata gestante, conforme 
item 9.24 do edital do Concurso Público -candidata em estado de 
gravidez, quando inabilitada temporariamente por meio de atesta-
do médico. Nesse caso, será convocada para as respectivas eta-
pas quando houver a liberação médica, comprovado através de 
parecer de Médico Ginecologista/Obstetra segundo a ordem de 
classificação.

DATA DO TAF  13/12/2022– (TERÇA-FEIRA)
LOCAL PARA A   GINÁSIO DE ESPORTES KIM
REALIZAÇÃO DO TAF NEGRÃO
ENDEREÇO DO LOCAL RUA ANACLETO PIRES , SN –  
   BAIRRO ALTO
HORÁRIO DO TAF (INÍCIO) 9:00 H

O candidato deverá comparecer com antecedência de 60 (sessen-
ta) minutos do horário estabelecido para seu início

Os candidatos deverão apresentar-se munidos dos documentos 
elencados no subitem 9.7, 9.8 e 9.9, do Edital do Concurso Público 
nº 03/2019, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, 
sendo que após o fechamento dos portões não haverá segunda 
chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou 
ausência do candidato.

9.7 O candidato convocado para a 2ª FASE – TAF deverá COMPA-
RECER ao local da prova com antecedência mínima de 60 (ses-
senta) minutos do horário estabelecido para o seu início e após 
o fechamento dos portões não serão admitidos retardatários, sob 
pretexto algum, e não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
9.8 Para a realização do TAF somente será admitido o candidato 
que apresentar Documento Original com foto que bem o identifique 
como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pelas Secreta-
rias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade forneci-
das por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem 
como documento de identidade, como por exemplo, as do CREA, 
OAB, CRM, CRO, etc, e a Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da 
Lei nº. 9.503/97).
9.9 O candidato convocado que não apresentar um dos documen-
tos, conforme disposto neste Edital, não realizará o TAF, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.
9.10 Não serão aceitos, para efeito de identificação, por serem do-
cumentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protoco-
los de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Ca-
samento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida 
anteriormente à Lei nº 9.503/97), Carteira de Estudante, Crachás, 
Identidade Funcional de natureza pública ou privada.

PARA A REALIZAÇÃO DO TAF, O CANDIDATO CONVOCADO 
DEVERÁ APRESENTAR ATESTADO MÉDICO(ORIGINAL), CON-
FORME DISPOSTO NOS SUBITENS:9.11, 9.12, 9.13 E 9.14, DO 
EDITAL DO CONCURSO PUBLICO.

9.11 O candidato convocado deverá apresentar atestado médico 
(em original), observando-se, ATENTAMENTE, que :
a) Deverá ser proveniente de órgão de saúde, público ou privado, 
ou de clínica de saúde ou de médico;
b) Deverá ser emitido em data não superior a 10 (dez)  dias anterio-
res a data da aplicação dessa prova;
c) Deverá, em caso da candidata ser gestante, ser emitido em data 
não superior a 5 (cinco) dias anteriores a data da aplicação dessa 
prova, emitido por médico ginecologista /obstetra;
d) Deverá constar, expressamente, que o candidato está APTO 
para realizar o TAF deste concurso;
e) Deverá conter: local, data, nome e número do CRM do profissio-
nal médico que elaborou o atestado, os   quais poderão ser apre-
sentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados 
manuscritos legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanha-

do da sua assinatura; e
f)Deverá estar redigido conforme modelo que consta transcrito a 
seguir.

9.12 O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja 
a sua validade, no que se refere ao estado/ condição de saúde do 
candidato para a execução do TAF proposto no presente Edital, 
portanto, o texto do atestado deve ser claro quanto à autorização 
do médico ao candidato para realizar o TAF.
9.13 O atestado médico comprova as condições de saúde do can-
didato para a realização do TAF ou não.
9.14 O candidato fica CIENTE de que o TAF será realizado na con-
formidade dos dispositivos constantes no presente Edital.

O candidato fica CIENTIFICADO de que o TAF será realizado na 
conformidade dos dispositivos constantes no Edital e nesta Con-
vocação

DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF

O Teste de Aptidão física será realizado conforme item 9 do Edital 
do Concurso Público nº 03/2019:

9.1 A prova terá caráter exclusivamente eliminatório, considerando 
os candidatos aptos ou inaptos para o exercício do Cargo público.
9.2  O TAF consistirá das seguintes avaliações de esforços físicos:
1.a Dinamometria dorsal (força muscular), dinamometria Manual e 
dinamometria escapular;
1.b Caminhada de 01 milha (1609 m).
9.6 Não será aplicado o TAF em local, datas ou horários diferentes 
dos predeterminados nos Editais.
9.15 O candidato deverá assinar o “Termo de Responsabilidade do 
Candidato”, fornecido no local da prova. 
9.16 Para a realização do TAF, o candidato deverá apresentar-se 
com trajes e calçados apropriados, que não restrinjam os movi-
mentos, ou seja, basicamente calção ou shorts ou bermuda ou 
agasalho e camiseta, meias e calçando algum tipo de tênis.
9.17 Para a realização do TAF, recomenda-se ao candidato que:
a Faça sua refeição com antecedência mínima de 02 (duas) horas;
b Não fume 02 (duas) horas antes da realização das avaliações;
c Não interrompa o uso de medicamentos, caso seja em tratamento 
médico.
9.18 O aquecimento e a preparação para o TAF são de responsa-
bilidade do próprio candidato, não podendo interferir no andamento 
deste Concurso.
9.19 Os suprimentos tais como água e alimentos serão de respon-
sabilidade do candidato, durante o tempo de espera para as ava-
liações.
9.20 A Comissão Examinadora do TAF, designada por meio do De-
creto nº 6661/2022, poderá cancelar ou interromper a avaliação da 
caminhada de 1 milha  (1609m), bem como alterar a data da aplica-
ção, caso considere que não existam as condições meteorológicas 
necessárias para garantir a integridade física dos candidatos e evi-
tar prejuízos ao seu desempenho; devendo estipular nova data e 
divulgá-la oportunamente, sendo certo que os candidatos que não 
concluíram o TAF, realizarão a avaliação da caminhada de 1 milha  
(1609m), desde o início, desprezando-se todos os resultados por-
ventura obtidos na ocasião da interrupção.
9.21 Na aplicação do TAF, não haverá repetição da execução dos 
exercícios, exceto no caso em que a Comissão Examinadora do 
TAF, designada por meio do Decreto nº 6661/2022, reconhecer 
expressamente a ocorrência de fatores de ordem técnica, não pro-
vocados pelo candidato, e que tenham prejudicado o seu desem-
penho.
9.22 Quaisquer anormalidades observadas com os candidatos du-
rante o TAF serão registradas pela Comissão Examinadora do TAF 
e notificadas à Secretaria Municipal de Administração, a título de 
registro de documentos comprobatórios dos atos realizados no dia 
das avaliações.
9.23 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários 
(estados menstruais, gravidez, indisposições, cãibras, contusões, 
luxações, fraturas e etc.) que impossibilitem a realização do TAF 
ou diminuam a capacidade física dos candidatos não serão leva-
dos em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento 
privilegiado.

9.24 O disposto no subitem anterior não se aplica à candidata em 
estado de gravidez, quando inabilitada temporariamente por meio 
de atestado médico. Nesse caso, será convocada para as res-
pectivas etapas quando houver a liberação médica, comprovado 
através de parecer de Médico Ginecologista/Obstetra segundo a 
ordem de classificação.
9.25 A Comissão Examinadora do TAF será presidida por um pro-
fissional devidamente registrado no Conselho Regional de Educa-
ção Física (CREF), com habilitação plena em Educação Física.
9.26 No momento da realização do TAF o candidato:
a.a Deverá apresentar capacidade mínima para suportar física e 
organicamente o esforço exigido nas avaliações;
a.b Deverá apresentar estrutura psíquica adequada para o exercí-
cio das avaliações;
a.c Não poderá apresentar-se embriagado ou fazer uso de bebida 
alcoólica.
9.27 Somente os candidatos convocados terão acesso ao local do 
TAF, sendo vedado o acesso de familiares e outras pessoas es-
tranhas.
9.28 O local preestabelecido para realização do TAF será GINÁSIO 
DE ESPORTES KIM NEGRÃO e para o teste de caminhada no 
CAMPO MUNICIPAL.

DA PRIMEIRA AVALIAÇÃO – DINAMOMETRIA DORSAL, 
MANUAL E ESCAPULAR:

9.29 O candidato será avaliado inicialmente pelos Testes de Dina-
mometria Dorsal (força muscular), Dinamometria Manual e Dina-
mometria Escapular que obedecerão aos seguintes critérios para 
ser considerado APTO:

9.30 O Teste de Dinamometria Dorsal constará de exame com o 
aparelho de Dinamômetro Dorsal, com capacidade de carga para 
até 200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas 
em 03 (três) tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre 
as execuções.
9.31 O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a plataforma 
do dinamômetro, deixando os joelhos completamente estendidos, 
o tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo de 
aproximadamente 120º e a cabeça acompanhando o prolonga-
mento do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, 
quando segurar na alavanca do dinamômetro, deverão estar am-
bas em pronação.
9.32 Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador solicitará 
que aplique a maior força muscular possível nos músculos da re-
gião lombar, deixando-a ereta.
9.33 Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou reali-
zar qualquer movimento adicional com as pernas e com os braços, 
como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização 
das ações musculares de tração lombar.
9.34 O teste de dinamometria manual constará de exame com o 
aparelho de Dinamômetro Manual, com capacidade de carga para 
até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas 
em 03 (três) tentativas, sendo estas de contração máxima, reali-
zadas de forma alternada, em cada uma das mãos, tendo como 
resultado a soma de ambas as mãos, com intervalo de até 03 (três) 
minutos entre as execuções.
9.35 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com afasta-
mento lateral das pernas, os braços ao longo do corpo, o punho e 
antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na 
linha do antebraço.
9.36 Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a 
maior tensão possível de flexão dos dedos, com a preensão da 
barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar.
9.37 Não será permitida nenhuma movimentação do cotovelo e 
punho.
9.38 O teste de dinamometria escapular constará de exame com 
o aparelho de Dinamômetro Escapular, com capacidade de carga 
para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realiza-
das em 03 (três) tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos 
entre as execuções.
9.39 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com os pés 
afastados, tronco em posição anatômica, cabeça direcionada para 
frente, fixando o dinamômetro com as duas mãos ao mesmo tempo 
e os ombros abduzidos formando um ângulo de 90 graus. Ao segu-
rar o dinamômetro, apoiar com todos os dedos, inclusive o polegar.
9.40 Quando o (a) candidato(a) atingir essa posição será solicitado 
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que execute o movimento em explosão. Não será permitido movi-
mentar o corpo tirando os pés da posição inicial ou deixar cair os 
ombros saindo do ângulo de 90º. Esses movimentos dificultam a 
execução do teste.
9.41 Os resultados serão registrados em formulário próprio e assi-
nados pelo candidato.

DA SEGUNDA AVALIAÇÃO –TESTE DE CAMINHADA DE 
1 MILHA (MCARDLE, 1991: 143) 

Metodologia: Peso corporal e idade
Aplicação: Caminhada de 1600m com tempo cronometrado
População Alvo: Indivíduos de baixa aptidão física [ VO2máx infe-
rior a 30 ml. (kg.min.)-¹]
A segunda avaliação só ocorrerá se o candidato for aprovado na 
primeira
Na data da realização do TAF será aferido o peso corporal e confe-
rida a idade do candidato convocado.
Objetivo da avaliação: Determinar Aptidão Cárdio-Respiratória 
(VO2max), identificando indivíduos quanto a capacidade de reali-
zação de esforços físicos.
 A equação para VO2máx enunciada em ml. (kg.min.)-¹ é:
VO2máx = 132,853 – (0,0769 x PC x 2,2) - (0,3877 x I) + (6,315 
x S) - (3,2649 x T) - (0,1565 x FC), sendo S = 1 (masculino) ou 0 
(feminino)

O candidato deverá caminhar 1609m com o tempo cronometrado, 
na maior velocidade possível sem correr. A frequência cardíaca em 
batimentos por minuto (bpm) deve ser acompanhada durante toda 
a avaliação, sendo que o valor a ser utilizado na fórmula será o 
registrado no frequencímetro ao final do percurso dos 1609m.
Para aferição da frequência cardíaca em repouso, durante o teste 
e no final do teste, será utilizado o monitor de frequência cardíaca 
(relógio de punho) e cinta torácica.
Será considerado APTO o candidato que obtiver desempenho mí-
nimo para aprovação, ou seja, após o teste ficar na classificação 
considerada média nas Tabelas padrão internacional “American 
Heart Association” para homens e mulheres conforme a idade, 
conforme Subitens 9.41 a 9.44 e descrita abaixo:

9.42 Será considerado INAPTO o candidato que não concluir o per-
curso de 1609m.
9.43 Os resultados serão registrados em formulário próprio e assi-
nados pelo candidato.
9.44 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicio-
nal ou condições ou recursos especiais para a realização do TAF, 
deverá requerer, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da publicação do Edital de Convocação, disponibilizado 
no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço 
Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística 
de Avaré (aos sábados) (https://www.avare.sp.gov.br/semanario/
digital/) seja na versão impressa ou eletrônica, no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br, indicando claramente quais os recursos 
necessários, acompanhado de justificativa e parecer emitido por 
Médico Especialista da área de sua deficiência, ratificando o pedi-
do, o recurso necessário e o teste a que se refere, junto ao Setor 
de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 
1.810 – Centro – Avaré/SP .
9.45 Na solicitação o candidato deverá declarar ser de sua respon-

sabilidade levar consigo no dia da aplicação do TAF os recursos 
especiais necessários, cabendo aos aplicadores do teste somente 
a avaliação, dentro dos critérios estabelecidos nesse Edital.
9.46 O deferimento ou não das solicitações serão analisadas pela 
Comissão Examinadora do TAF, levando em consideração a razo-
abilidade e a viabilidade.
9.47 Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido, não aten-
derem aos requisitos fixados no item 9.43. se sujeitarão à realiza-
ção do TAF de acordo com o previsto neste edital, para todos os 
candidatos.
9.48 As respostas às solicitações de recursos especiais serão en-
viadas aos candidatos em até 03 (três) dias úteis após o recebi-
mento dos requerimentos, por telegrama, para o endereço informa-
do pelo candidato no ato da inscrição.
DOS RECURSOS

Os recursos do TAF-Teste de Aptidão física deverão obedecer as 
regras contidas no Item 11- Recursos-Teste de Aptidão Física- 
11.10 a 11.18 do Edital do Concurso Público nº 003/2019, publicado 
no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré em 01/02/2019
DO PROTOCOLO DO TAF PARA COVID-19
-O candidato deverá apresentar documento comprobatório de va-
cinação completa (1ª, 2 e reforço) dose contra COVID- 19, nos ter-
mos do Decreto 6641/2022, para a realização do Teste de Aptidão 
Física-TAF. 
- O candidato, se estiver acometido pelo COVID 19 deverá justificar 
sua ausência por meio de atestado médico, para remarcação de 
sua avaliação, devendo o atestado ser protocolado junto ao setor 
de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 
1.810 - Centro - Avaré/SP, de segunda a sexta feira, das 08h00 às 
16h00 em até 48 horas após o dia do TAF

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Estância Turística de Avaré, (SP), 24 de Novembro de 2022.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO
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ESPORTE

O atleta Carlos Hen-
rique da Silva Santos, 
17, vai embarcar para a 
Holanda no sábado, 3, 
em busca da realização 
de um sonho.

O avareense fará um 
teste no Ajax, tradicio-
nal clube esportivo que 
tem sede em Amsterdã.  
Ele deve permanecer 
por dez dias no país eu-
ropeu. “Não estou nem 
acreditando”, resume o 
jovem.

Carlos Henrique, 

Atleta avareense vai fazer 
teste no Ajax da Holanda
Carlos Henrique da Silva Santos, que embarca no sábado, 3, recebeu os cumprimentos no 
Paço Municipal

cujo apelido é Faixa, re-
cebeu os cumprimen-
tos e os votos de boa 
sorte de representantes 
da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer e do 
Legislativo, familiares e 
apoiadores na quinta-
-feira, 1º de dezembro, 
no Paço Municipal.

O jovem treina na 
escolinha de futebol 
mantida pela Secretaria 
Municipal de Esporte. 
A pasta custeou a con-
fecção de seu passa-

porte e disponibilizará 
o translado até o aero-
porto em São Paulo. 

A oportunidade
A chance surgiu 

quando um médico 
holandês que atua no 
Ajax o viu jogando no 
campo da Associação 
Atlhetica Avareense 
(AAA).

Niels Wijne é casa-
do com uma holandesa 
que tem familiares na 
região. Em passagem 
por Avaré em maio, na 

companhia do prepa-
rador físico Alessandro 
Schoenmaker, Wijne 
prestigiou uma partida 
organizada pelo pro-
fessor João Henrique 
da Silva a pedido do 
empresário Abner Rosa 
Benário, cuja esposa 
é prima da esposa do 
médico.

Assim que viu a per-
formance do garoto, 
o holandês ficou con-
vencido de que esta-
va diante de um atleta 

acima da média, dando 
início à articulação para 
viabilizar um período 
de testes para o jovem.

A etapa seguinte foi 
organizar a papelada 
para a viagem, traba-
lho que contou com o 
apoio do município. 

O Ajax vai custear a 
estadia e a passagem 
de avião. Apoiadores 
do atleta, por sua vez, 
levantaram recursos 
para seus gastos pes-
soais.

“Força de vontade” 
“Carlos Henrique é 

prova do que a força de 
vontade é capaz de pro-
porcionar”, afirmou a pas-
ta, que ressaltou a discipli-
na do jovem e enalteceu 
o apoio dos pais.

“Estamos todos tor-
cendo por ele. Além de 
ser um orgulho para 
Avaré, Carlos Henrique 
é um exemplo da trans-
formação que o espor-
te pode fazer na vida 
das pessoas”. 
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A Prefeitura da Es-
tância Turística de Ava-
ré acaba de incorporar 
uma motoniveladora à 
Frota Municipal. 

A conquista é fru-
to de convênio entre o 
município e o Governo 
do Estado de São Paulo.  

De acordo com a 
Secretaria Municipal de 

Nova motoniveladora é 
incorporada à Frota Municipal

FROTA

Equipamento é fruto de convênio entre 
Prefeitura de Avaré e o Governo do Estado 
de São Paulo

Agricultura e Abasteci-
mento, o equipamento 
será utilizado na manu-
tenção de estradas rurais, 
entre outras demandas.

O veículo XCMG, 
modelo GR 1803 BR, 
possui cabine com ar-
-condicionado e isola-
mento térmico, além 
das mais modernas 

funções presentes nes-
se tipo de máquina.

Além da motonivela-
dora, o Programa Nova 
Frota SP Não Para já 
destinou ao município 
este ano um caminhão-
-basculante, retroes-
cavadeira, pá-carrega-
deira, caminhão-pipa e 
ambulância.

A tradicional procis-
são fluvial em louvor a 
Imaculada Conceição, 
padroeira do Balneário 
Costa Azul, será reali-
zada no domingo, 11 
de dezembro.

As embarcações 
vão sair às 9 horas do 
Restaurante Toa Toa. 
Já a missa campal no 
Camping Municipal 
terá início às 11 ho-
ras.

As embarcações 
devem estar de acor-

Tradicional procissão fluvial será realizada no dia 11 de dezembro
TURISMO

Além do evento religioso, Camping Municipal recebe mais uma edição da feira de 
artesanato e gastronomia

do com as normas da 
Marinha do Brasil. O 
uso de coletes salva-
-vidas é obrigatório.

A Represa Jurumi-
rim é o principal car-
tão-postal da Estância 
Turística de Avaré. A 
procissão tem o apoio 
da Secretaria Munici-
pal de Turismo, Mari-
nha do Brasil, Polícia 
Militar, Corpo de Bom-
beiros, CCR SPVias, 
Marina JF e Marina 
Tahiti.

Também no do-
mingo, 11, o Camping 
Municipal recebe o 
4º Encontro Arte-
sãos, que conta com 
o apoio da Secretaria 
Municipal de Turismo.

Além de artesanato 
em geral, setor com 
bastante tradição em 
Avaré, o evento vai 
contar com diversas 
opções gastronômi-
cas. A edição aberta 
ao público acontece 
das 10 às 17 horas.
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EVENTO

A 52ª Exposição Mu-
nicipal Agropecuária e In-
dustrial de Avaré (Emapa) 
continua neste sábado, 
3, e domingo, 4, com os 
shows de Alok e Ana Cas-
tela, respectivamente.

A maior festa com 
portões abertos do país 
teve início na sexta, 2, 
com a apresentação 
das duplas César Me-
notti e Fabiano e Israel 
e Rodolffo.

A programação tem 
continuidade na quin-
ta-feira, 8, com Barões 
da Pisadinha. Zé Neto 

Emapa segue neste final de semana 
com shows de Alok e Ana Castela
Edição teve início na sexta, 2, com a apresen-
tação das duplas César Menotti e Fabiano e 
Israel e Rodolffo

e Cristiano (sexta, 9) e 
Wesley Safadão (sába-
do, 10) dão continuida-
de à grade de shows.

Já Maiara e Maraísa 
encerram a 52ª Emapa 
no domingo, 11 de de-
zembro.

Mais atrações
Além de rodeio em 

touro e cavalos e gran-
des shows, a progra-
mação inclui cavalga-
da, exposições, leilões, 
competições das mais 
variadas raças e bailão 
gaúcho todas as noites.

Há opções para toda 

a família. A edição vai 
contar com praça de 
alimentação, parque de 
diversões e estandes 
para a venda de pro-
dutos e artigos ligados 
ao setor agropecuário. 
O estacionamento com 
seguro custa R$ 30.

A 52ª Emapa é uma 
realização da Prefeitura 
da Estância Turística de 
Avaré. O evento tem o 
patrocínio da UniFSP e 
apoio da CNAR e Orga-
nização Estrela. Confira 
a programação com-
pleta abaixo.

3 de dezembro
Prova de Ranch Sorting 
a partir das 8 horas 
Rodeio Qualify às 21 
horas
Show com Alok

4 de dezembro
Prova de Ranch Sorting 
a partir das 8 horas 
Rodeio Qualify às 21 
horas 
Show com Ana Castela

5 de dezembro
Torneio Leiteiro de 5 a 8 
de dezembro

6 de dezembro
Pesagem Oficial das ra-
ças Wagyu e Santa Ger-
trudis

7 de dezembro
II Fórum Internacional 
de Grãos Orgânicos da 
8 às 17 h
Pesagem Oficial dos 
animas das raças Nelo-
re, Tabapuã e Guzerá

8 de dezembro
Curso de juízes da Raça 
Wagyu
Julgamento do Torneio 
Leiteiro de 8 a 10 de de-
zembro
Pesagem Oficial dos 
animais das raças Si-
mental Brasileiro, Si-
mental Leiteiro
Julgamento dos animais 
da raça Santa Gertrudis

Programação

Julgamento da raça 
Gir (machos e Gran-
de Campeonato de 
Machos às 8 horas) 
Julgamento do Torneio 
Leiteiro 8 a 10 de de-
zembro
Final Nacional de Ro-
deio de Touros e Cava-
los 2022
Show com Barões da 
Pisadinha

9 de dezembro
Curso de Juízes da raça 
Wagyu
Leilão Virtual Fazenda 
Serrinha e convidados às 
20h30 (Canal Terra Viva)
Prova do Tambor (Pista 

Coberta 01)
Julgamento dos ani-
mais das raças Nelore, 
Wagyu, Tabapuã e Gir
Final Nacional de Ro-
deio de Touros e Cava-
los 2022
Show com Zé Neto & 
Cristiano

10 de dezembro
Shopping Virtual de Ven-
das de animais das 19 às 
22 h (Canal Terra Viva)
Prova do Tambor (Pista 
Coberta 01)
Julgamento dos ani-
mais das raças Simental 
Brasileiro, Simental Lei-
teiro, Simlandês, Wa-

gyu, Tabapuã, Girolan-
do e Santa Gertrudis
Julgamento da raça 
Gir (fêmea jovem, vaca 
jovem, vaca adulta e 
vaca sênior, progê-
nies de pai de mãe 
e conjunto família e 
Grande Campeonato 
de fêmeas às 7 horas)  
Final Nacional de Ro-
deio de Touros e Cava-
los 2022
Show com Wesley Sa-
fadão

11 de dezembro
Cavalgada às 9 horas 
com participação de 
400 animais. Itinerário: 

Rua Fernando de Mora-
es, Avenida Major Ran-
gel, Rua Alagoas, Rua 
Rio de Janeiro e Largo 
São João (recepção 
com troféus) 
Queima do Alho às 14 
horas no Parque de Ex-
posições. Show ao vivo 
e premiações. Parte da 
renda será revertida 
para a ABOVA 
Final da Prova do Tam-
bor (Arena de Eventos) 
às 14 horas 
Final Nacional de Rodeio 
de Touros e Cavalos 2022
Show com Maiara & 
Maraísa
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SAÚDE

Postos oferecem teste rápido para HIV, Sífilis e hepatites virais 
Também é possível retirar o autoteste de HIV; confira as unidades que oferecem o serviço

Cidadãos podem 
fazer o teste rápido 
para HIV, Sífilis e he-
patites virais em uni-
dades de saúde de 
Avaré. 

Também é possível 
retirar o autoteste de 
HIV. O serviço é ofe-
recido em dias, locais 
e horários específicos. 

A iniciativa da Se-

Gestoras de Avaré participam de capacitação 
sobre empreendedorismo feminino
Evento "Mulheres: se elas querem, elas podem" foi realizado no último dia 23 no CIESP de 
Botucatu

Dez empreendedo-
ras de Avaré participa-
ram do evento "Mulhe-

res: se elas querem, elas 
podem"  realizado no 
último dia 23 no Centro 

das Indústrias do Esta-
do de São Paulo (CIESP) 
de Botucatu.

Palestras e oficinas 
fizeram parte da capa-
citação sobre empre-
endedorismo feminino 
que reuniu mais de 60 
gestoras da região com 
atuação em diversas 
áreas. 

“Iniciativas como 
essa são importantes 
para fortalecer o em-
preendedorismo, bem 
como para as ações 
em curso do Plano de 
Desenvolvimento Lo-
cal em parceria com o 
SEBRAE”, ressalta a Se-
cretaria Municipal de 

Indústria, Comércio, Ci-
ência e Tecnologia. 

O "Mulheres: se elas 
querem, elas podem" 
teve o apoio da Con-
fraria Mulheres Empre-
endedoras, SEBRAE, 
Semeadoras do Agro, 
FAESP, SENAR e sindica-
tos rurais.  

Palestrantes 
Geovana Annelli 

Leonardo, analista de 
Negócios do SEBRAE 
Botucatu, falou sobre 
“Inteligência Emocional”.

Já Adriana Menezes, 
presidente do Sindicato 

Rural de Itu, abordou 
o tema “A importância 
da integração do agro 
com a indústria”. 

Juliana Alcazar Fa-
rah, vice-presidente da 
Comissão Semeado-
ras do Agro e do FIESP, 
conduziu uma apresen-
tação sobre “Empreen-
dedorismo feminino e 
linhas de crédito”.

Finalizando a pro-
gramação, a diretora do 
CIESP – Regional Botu-
catu, Patrícia Dias, falou 
sobre o tema “O poder 
do posicionamento”. 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO

cretaria Municipal 
da Saúde faz parte 
da Campanha “Tire 
o Peso da Dúvida”. 
Confira mais detalhes 
no quadro. 
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SEMADS

Capacitação aborda atendimento a crianças 
e adolescentes vítimas de violência
Iniciativa da SEMADS em parceria com o CMDCA reuniu profissionais de diversas áreas

Integrantes da rede 
de atendimento à crian-
ça e ao adolescente 
participaram no último 
dia 25 de uma capacita-
ção sobre a realização 
do procedimento da 
Escuta Especializada.

A iniciativa da Se-
cretaria Municipal de 
Assistência e Desen-
volvimento Social (SE-
MADS) em parceria 
com o Conselho Mu-
nicipal da Criança e do 
Adolescente (CMDCA) 
teve como propósito 
o combate à violência 
contra jovens.

Profissionais da Saú-
de, Educação, Assistên-
cia Social, integrantes 

de conselhos munici-
pais e da Segurança 
Pública estiveram na 
formação realizada na 
Câmara de Vereadores.

A capacitação con-
tou com a exposição 
das consultoras em di-
reitos humanos Anna 
Luiza Calixto e Sônia 
Maria Bonfanti Gonçal-
ves. 

A juíza Roberta de 
Oliveira Ferreira Lima, 
da Vara da Infância e da 
Juventude, também fez 
uso da palavra durante 
o evento.
Escuta Especializada

A Escuta Especializa-
da é um procedimen-
to de entrevista sobre 

uma possível situação 
de violência contra 
criança ou adolescente, 
no intuito de garantir a 
proteção e o cuidado 
da vítima.

 O serviço é atual-
mente realizado pelo 
Centro de Referência 
Especializado de Assis-
tência Social (CREAS). 

A partir de 2023, o 
procedimento será re-
alizado pelo Educan-
dário Santa Maria, en-
tidade que tem parceria 
com o município.

A capacitação foi fi-
nanciada pelo CMDCA 
através do Fundo Mu-
nicipal da Criança e do 
Adolescente (FUMCAD).

O Centro de Atendi-
mento ao Trabalhador 
e Empreendedor (CATE) 
divulgou na terça-feira, 
29, a lista atualizada de 
vagas de emprego dis-
poníveis em Avaré.

Ligado à Secretaria 
Municipal de Indústria, 
Comércio, Ciência e 
Tecnologia, o CATE faz 
a ponte entre empresas 
e trabalhadores.

INDÚSTRIA E COMÉRCIO

CATE anuncia 12 vagas de emprego em Avaré
Órgão localizado na Casa do Cidadão faz ponte entre empresas e trabalhadores

Os interessados de-
verão comparecer ao 
CATE para cadastra-
mento de currículo. As 
opções disponíveis são 
as seguintes:  

Encarregado de Pro-
cesso de Produção em 
Marcenaria

Marceneiro (com ex-
periência)

Auxiliar de Marcenaria
Mecânico Industrial 

de Máquinas e Imple-
mentos Agrícolas

Técnico em Automa-
ção ou Instrumentação

Soldador em Arco 
Elétrico MIG/MAG

Auxiliar de Cozinha 
- Ensino Médio Com-
pleto.

Repositor -Ensino 
Médio Completo.

Operador de Loja -En-
sino Médio Completo.

Operador de Caixa 
-Ensino Médio Com-
pleto.

Açougueiro -Ensino 
Médio Completo.

Operador de Empi-
lhadeira com certifica-
do de curso - Ensino 
Médio Completo

Candidatos
As ofertas estão su-

jeitas à alteração sem 
qualquer aviso prévio. 

O candidato deverá 
comparecer ao CATE, 
situado na Casa do Ci-
dadão, para entrega de 
currículo.

O endereço é Rua 
Bahia, nº 1.580, cen-
tro. O atendimento ao 
público é de segunda 
a sexta-feira, das 8 às 
16h30. 

Outras informa-
ções podem ser ob-

tidas pelos telefones 
(14) 3731-7303 e (14) 9 
8204-0788. Espécie de 
Poupatempo municipal, 
a Casa do Cidadão ofe-
rece diversos serviços 
aos munícipes.

É importante que o 
candidato mantenha o 
cadastro atualizado jun-
to ao CATE, o que pode 
ser decisivo no processo 
de contratação.
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SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 147/2022 

O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
6121/21 E 6123/21 , considerando exoneração de Joelma Apareci-
da de Souza Roberto (Educação) e considerando CI 709195/2022/
SEMADS e Ofício 282/2022/SEMADS, para compor equipe para 
implantação da Casa de passagem Feminina, CONVOCA, clas-
sificados do Concurso Publico 001/2018, homologado através do 
Decreto nº 5232/2018, de 20 de Julho de 2018, publicado em 20 
de Julho de 2018, no Semanário Oficial Eletrônico, prorrogado pelo 
Decreto 6206/2021, publicado em 23/03/2021,para o cargo/função 
de MONITOR, a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Departamento 
de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, munido dos  docu-
mentos abaixo descritos, sito  a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 
8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedimento admissional, 
nomeação, exames médicos e entrega da documentação exigida.                                                                                                                                         
                    
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.

CARGO: MONITOR 
Classificação	 	 Nome
87   JONATAS LOUVISON SILVA
88   VINICIUS TEIXEIRA MONGOLO
89   JESSICA ROCHA LOPES

Estância Turística de Avaré, aos 02 de Dezembro de 2022

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO  MONITOR
DESCRIÇÃO SUMARIA Compreende em executar tarefas 
DO CARGO  sob supervisão, serviços de aten 
(L.C. 127/2010)  dimento às crianças em suas ne-
cessidades diárias, cuidando da alimentação, higiene e recreação, 
garantindo seu bem-estar, adaptação e desenvolvimento físico e 
mental, bem como monitorar jovens e adultos em unidades escola-
res, ou de desenvolvimento de programas sociais. Executa tarefas 
afins designadas pela chefia imediata.
REQUISITO  ENSINO FUNDAMENTAL COM 
(L.C. 126/2010)  PLETO
LOCAL DE TRABALHO EDUCAÇÃO- Emeb/CEI
   SEMADS – Casa de Passagem Fe 
   minina

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02   Documento de Identidade - RG
02   Cadastro Pessoa Física - CPF
02   Comprovante residência (água, luz, 
telefone, etc)
01   Título eleitoral e último comprovan-
te de votação
01   Carteira Profissional - CTPS
01   PIS - PASEP
01   Comprovante grau de escolaridade 
– conclusão de Ensino Fundamental Completo
01   Certificado militar
01   Certidão nascimento / casamento
01   Certidão nascimento, RG e CPF de 
filhos (menores de 14 anos para salário-família/maiores para I.R.)
01   Antecedentes Criminais (via internet)
01    Certidão de ações cíveis e criminais (TJ)
01   Foto 3x4
01   Cartão SUS

Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apre-
sentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de 
trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego 
público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 148/2022 – 
CONCURSO PUBLICO 001/2019

O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto 
nº 6123/2021 de 04/01/2021,  considerando não comparecimento 
do 23º classificado, convoca os classificados do Concurso Publico 
001/2019, homologado através do Decreto nº 5458/2019, de 17 
de Abril de 2019, publicado em 19 de Abril de 2019, no Semanário 
Oficial, para o emprego público de  ENFERMEIRO-PSF, a compa-
recer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da 
publicação deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos 
e Gestão de Pessoal com os documentos abaixo descritos, situado 
a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, para orien-
tação do procedimento admissional, exames médicos e entrega da 
documentação exigida abaixo listada, para procedimento admissio-
nal (nomeação, exames médicos e entrega de documentos).
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.     

Classificação	 	 Nome
24   GISLAINE CAROLINE DE ARRUDA 

Estância Turística de Avaré, aos 02 de Dezembro de 2022.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

                                                                                                   
DENOMINAÇÃO  ENFERMEIRO-PSF
ATRIBUIÇÃO  Vide Anexo da L.C. nº 097/2009
REQUISITO  Nível Superior com Graduação em  
   Enfermagem e registro no COREN
CARGA HORÁRIA  40 (Quarenta) horas semanais / 08  
   (oito) horas diárias
LOCAL DE TRABALHO ESFs

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02   Documento de Identidade - RG
02   Cadastro Pessoa Física - CPF
02   Comprovante residência (água, luz, 
telefone, etc)
01   Título eleitoral e último comprovan-
te de votação
01   Carteira Profissional - CTPS
01   PIS - PASEP
01   Comprovante grau de escolaridade 
autenticado
01   Certificado militar
01   Certidão nascimento / casamento
01   Certidão nascimento, RG e CPF de 
filhos (menores de 14 anos para salário-família/maiores para I.R.)
01   Antecedentes Criminais (via inter-
net) e certidão de ações cíveis e criminais (TJ/fórum)
01   Foto 3x4
01   Cartão SUS
01   Declaração de Bens, entregue em  
envelope lacrado e/ou última Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apre-
sentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de 
trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego 
público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 149/2022 

O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
6121/2021 e 6123/2021,considerando justificativas contidas na CI 
703601/2022-SMS para compor equipe mínima do CEREST e con-
siderando CI 709195/2022/SEMADS e Ofício 282/2022/SEMADS, 
para compor equipe para implantação da Casa de passagem Fe-
minina e não comparecimento do 37 classificado, CONVOCA, o(s) 
classificado(s) do Concurso Publico 002/2018, homologado atra-
vés do Decreto nº 5317/2018, de 26 de Outubro de 2018, publicado 
em 26 de Outubro de 2018, no Semanário Oficial Eletrônico, para o 
cargo/função de PSICÓLOGO, a comparecer no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no 
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, muni-
dos com os documentos abaixo descritos, sito a Rua Rio Grande 
do Sul nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, para orientação do proce-
dimento admissional (nomeação, exames médicos) e entrega da 
documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.

Classificação	 	 Nome	(classificado	(a))
38   VITOR GATTI MAGALHÃES DE  
   MACEDO
39   PAULO CARVALHO ALMEIDA

Estância Turística de Avaré, aos 02 de Dezembro de 2022

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO  PSICÓLOGO
DESCRIÇÃO SUMARIA Compreende as tarefas que se des 
DO CARGO  tinam a estudos, pesquisas, ava 
(L.C. 188/2013)   liações e consultas para o desen-
volvimento emocional e os processos mentais e sociais de indiví-
duos, prestando assistência de saúde mental, bem como atender e 
orientar na área assistencial, educacional e do trabalho, elaboran-
do e aplicando técnica psicológica para possibilitar a orientação e o 
diagnóstico clínico e adaptação social;
REQUISITO  Ensino superior completo com for 
(L.C. 188/2013)   mação específica na área de Psico 
   logia e competente registro no CRP
HORÁRIO DE TRABALHO 30 horas semanais / 6 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO Saúde- CEREST 
   SEMADS- Casa de Passagem Fe 
   minina

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02   Documento de Identidade - RG
02   Cadastro Pessoa Física - CPF
02   Comprovante residência (água, luz, 
telefone, etc)
01   Título eleitoral e último comprovan-
te de votação
01   Carteira Profissional - CTPS
01   PIS - PASEP
01   Comprovante grau de escolaridade 
– diploma frente e verso e registro no órgão autenticados
01   Certificado militar
01   Certidão nascimento / casamento
01   Certidão nascimentos filhos (me-
nores de 14 anos para salário-família/maiores para I.R. , incluindo 
CPF)
01   Antecedentes Criminais (via inter-
net) e certidão de ações cíveis e criminais (TJ/fórum)
01   Foto 3x4
01   Cartão SUS
01   Declaração de Bens, entregue em 
envelope lacrado e/ou última Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apre-
sentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de 
trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego 
público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 150/2022 – 
CONCURSO PÚBLICO 03/2019

O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto 
nº 6121/2021 e 6123/2021, considerando justificativas contidas na 
CI 703601/2022-SMS para compor equipe mínima do CEREST  e 
não comparecimento do 08º classificado, convoca os classificados 
do Concurso Publico 003/2019, homologado através do Decreto 
nº 5525/2019, de 25 de Junho de 2019, publicado em 27 de Ju-
nho de 2019, no Semanário Oficial Eletrônico, para o cargo/fun-
ção de  FISIOTERAPEUTA, a comparecer no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no 
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com 
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os documentos abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul 
nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedimento 
admissional, nomeação, exames médicos e entrega da documen-
tação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.

Classificação
Nome
09
DARA STEFANDES PONTES DE ALMEIDA

Estância Turística de Avaré, aos 02 de Dezembro de 2022.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO  FISIOTERAPEUTA 
ATRIBUIÇÃO  Compreende as tarefas que desti 
LC 188/2013   nam a aplicar técnicas fisioterapêu-
ticas para prevenção, readaptação e recuperação de pacientes. 
Atende e avalia as condições funcionais de pacientes e clientes 
utilizando protocolos e procedimentos específicos da fisioterapia e 
suas especialidades. Atua na área de educação em saúde através 
de palestras, distribuição de materiais educativos e orientações 
para melhor qualidade de vida. Desenvolve e implementa progra-
mas de prevenção em saúde geral e do trabalho. Gerencia serviços 
de saúde orientando e supervisionando recursos humanos. Exerce 
atividades técnico científicas através da realização de pesquisas, 
trabalhos específicos, organização e participação em eventos; 
REQUISITO MÍNIMO Ensino Superior Completo com for 
   mação na área de Fisioterapia e  
   competente registro no CREFITO 
HORÁRIO DE TRABALHO 30 horas semanais / 6 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO SAÚDE- CEREST 

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02   Documento de Identidade - RG
02   Cadastro Pessoa Física - CPF
02   Comprovante residência (água, luz, 
telefone, etc)
01   Título eleitoral e último comprovan-
te de votação
01   Carteira Profissional - CTPS
01   PIS - PASEP
01   Comprovante grau de escolaridade 
autenticado e registro autenticado do CREFITO
01   Certificado militar
01   Certidão nascimento / casamento
01   Certidão nascimento, RG e CPF fi-
lhos (menores de 14 anos para salário-família/maiores para I.R.)
01   Antecedentes Criminais (via inter-
net) e certidão de ações cíveis e criminais (TJ/fórum)
01   Cartão SUS
01   Foto 3x4
01   Declaração de Bens, entregue em 
envelope lacrado e/ou última Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apre-
sentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de 
trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego 
público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 151/2022 

O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
6121/2021 e 6123/2021, considerando justificativas contidas na Ci 
709938/202-SMS, e considerando pedido de exoneração de Ricar-
do Messias Rocha Santos Giantomaso, convoca os classificados 
do Concurso Publico 001/2019, homologado através do Decreto 
nº 5458/2019, de 17 de Abril de 2019, publicado em 19 de Abril 
de 2019, no Semanário Oficial, para o emprego público de  AUXI-
LIAR ADMINISTRATIVO-PSF, a comparecer no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no 
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com 
os documentos abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul 
nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedimento 

admissional, exames médicos e entrega da documentação exigida 
para nomeação, posse e exercício.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.

Classificação
Nome
06
NATHALIA VAZ UNZER

Estância Turística de Avaré, aos 02 de Dezembro de 2022.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

                                                                                                   
DENOMINAÇÃO  AUXILIAR ADMINISTRATIVO-PSF
ATRIBUIÇÃO  Vide Anexo da L.C. nº 097/2009
REQUISITO  Ensino Médio Completo, experiên 
   cia em computação
CARGA HORÁRIA  40 (Quarenta) horas semanais / 08  
   (oito) horas diárias
LOCAL DE TRABALHO ESFs
 
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02   Documento de Identidade - RG
02   Cadastro Pessoa Física - CPF
02   Comprovante residência (água, luz, 
telefone, etc)
01   Título eleitoral e último comprovan-
te de votação
01   Carteira Profissional - CTPS
01   PIS - PASEP
01   Comprovante grau de escolaridade 
autenticado
01   Certificado militar
01   Certidão nascimento / casamento
01   Certidão nascimento, RG e CPF de 
filhos (menores de 14 anos para salário-família/maiores para I.R.)
01   Antecedentes Criminais (via inter-
net) e certidão de ações cíveis e criminais (TJ/fórum)
01   Foto 3x4
01   Cartão SUS
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apre-
sentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de 
trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego 
público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 152/2022 

O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto 
nº 6121/2021 E 6123/2021, considerando CI 709543/2022/SMS e 
considerando pedido de exoneração de Graziele Rodrigues Alves, 
convoca o(s) classificado(s) do Concurso Publico 002/2018, ho-
mologado através do Decreto nº 5317/2018, de 26 de Outubro de 
2018, publicado em 26 de Outubro de 2018, no Semanário Oficial 
Eletrônico, para o cargo/função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 
da data da publicação deste Edital, no Departamento de Recursos 
Humanos e Gestão de Pessoal , munido (a) com os documentos 
abaixo descritos, sito a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 8:00 
as 17:00 hs, para orientação do procedimento admissional ( nome-
ação, exames médicos) e entrega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.

Classificação	 	 Nome	(classificado	(a))
62   FLAVIA CRISTINA DA SILVA
                                                             

Estância Turística de Avaré, aos 02 de Dezembro de 2022

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM
ATRIBUIÇÃO SUMARIA Auxiliar no atendimento a pacientes 
LC 127/2010   sob a supervisão e orientação do 
médico e enfermeiro. Cumprir ou fazer cumprir prescrições médi-
cas e auxiliar em intervenções cirúrgicas. Esterilizar e conservar o 
instrumental médico. Observar e registrar sintomas e sinais vitais 
apresentados pelos pacientes para reconhecimento de autoridade 
superior. Participar de programas de aprimoramento profissional. 
Desempenhar outras tarefas semelhantes nos programas de saú-
de, desenvolvidos pelo Município. Executa tarefas afins designa-
das pela chefia imediata.
REQUISITO MÍNIMO Ensino Médio Completo, Curso  
   completo específico na área (Técni 
   co em Enfermagem) e registro no  
   COREN
HORÁRIO DE TRABALHO 40 horas semanais (a ser determi 
   nado pelo Secretário Municipal da  
   Saúde)
LOCAL DE TRABALHO Saúde- local a ser determinado  
   pelo Secretário Municipal da Saúde

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02   Documento de Identidade - RG
02   Cadastro Pessoa Física - CPF
02   Comprovante residência (água, luz, 
telefone, etc)
01   Título eleitoral e último comprovan-
te de votação
01   Carteira Profissional - CTPS
01   PIS - PASEP
01   Comprovante grau de escolaridade 
– diploma frente e verso e registro no órgão autenticados
01   Certificado militar
01   Certidão nascimento / casamento
01   Certidão nascimento, RG e CPF fi-
lhos (menores de 14 anos para salário-família/maiores para I.R.)
01   Antecedentes Criminais (via inter-
net) e certidão de ações cíveis e criminais (TJ/fórum)
01   Foto 3x4
01   Cartão SUS
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apre-
sentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de 
trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego 
público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 153/2022

O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
6121/2021 e 6123/2021, considerando justificativas contidas na CI 
703601/2022-SMS para compor equipe mínima do CEREST e con-
siderando CI 709195/2022/SEMADS e Ofício 282/2022/SEMADS, 
para compor equipe para implantação da Casa de passagem Fe-
minina, convoca os classificados do Concurso Publico 002/2018, 
homologado através do Decreto nº 5317/2018, de 26 de Outubro 
de 2018, publicado em 26 de Outubro de 2018, no Semanário Ofi-
cial Eletrônico, para o cargo/função de  ASSISTENTE SOCIAL, a 
comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
data da publicação deste Edital, no Departamento de Recursos Hu-
manos e Gestão de Pessoal com os documentos abaixo descritos, 
situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, 
para orientação do procedimento admissional, nomeação, exames 
médicos e entrega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.

Classificação	 	 Nome
28   CARINA EMANUELE ALVES
29   PAULA GRAZIELA BELAVENUTE

Estância Turística de Avaré, aos 02 de Dezembro de 2022.
                                                                                                                 

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração
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DENOMINAÇÃO  ASSISTENTE SOCIAL
ATRIBUIÇÃO  Compreende as tarefas que se 
LC 188/2013   destinam a executar os trabalhos 
de Assistência Social, orientando indivíduos, famílias, comunidade 
e instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legisla-
ção), programas de educação; planejam, coordenam e avaliam pla-
nos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação 
profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e 
outras); orientam e monitoram ações em desenvolvimento, relacio-
nados à economia doméstica, nas áreas de habitação, vestuário e 
têxteis, desenvolvimento humano, economia familiar, educação do 
consumidor, alimentação e saúde; desempenham tarefas adminis-
trativas e articulam recursos; financeiros disponíveis.
REQUISITO MÍNIMO Ensino Superior Completo com for 
   mação na área específica e compe 
   tente registro no CRESS
HORÁRIO DE TRABALHO 30 horas semanais / 6 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO Saúde- CEREST 
   SEMADS- Casa de Passagem Feminina

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02   Documento de Identidade - RG
02   Cadastro Pessoa Física - CPF
02   Comprovante residência (água, luz, 
telefone, etc)
01   Título eleitoral e último comprovan-
te de votação
01   Carteira Profissional - CTPS
01   PIS - PASEP
01   Comprovante grau de escolarida-
de- Diploma de curso de Assistência Social e Registro no CRESS- 
autenticados
01   Certificado militar
01   Certidão nascimento / casamento
01   Certidão nascimentos, RG e CPF 
filhos (menores de 14 anos para salário-família/maiores para I.R.)
01   Antecedentes Criminais (via inter-
net) e certidão de ações cíveis e criminais (TJ/fórum)
01   Foto 3x4
01   Cartão SUS
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apre-
sentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de 
trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego 
público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 154/2022 – 
CONCURSO PUBLICO 002/2018

O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
6121/2021 e 6123/2021,e conforme Decreto 5868/2020, conside-
rando justificativas contidas na CI 709181/2022/SMPlanejamento e 
Obras, bem como pedido de exoneração de Ricardo Lorenz Sero-
dio e o não comparecimento do 120 classificado,  CONVOCA, os 
classificados do Concurso Publico 002/2018, homologado através 
do Decreto nº 5317/2018, de 26 de Outubro de 2018, publicado 
em 26 de Outubro de 2018, no Semanário Oficial Eletrônico, para 
o cargo/função de AGENTE ADMINISTRATIVO, a comparecer no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publica-
ção deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Ges-
tão de Pessoal, munidos dos documentos abaixo descritos, sito a 
Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, para orien-
tação do procedimento admissional ( nomeação, exames médicos 
e entrega da documentação exigida) abaixo listado.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.

Classificação	 	 Nome
140   WILLIAM ROGERIO ALVES
141   ADRIEL SANTOS DE OLIVEIRA

Estância Turística de Avaré, aos 02 de Dezembro de 2022

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO  AGENTE ADMINISTRATIVO 
ATRIBUIÇÃO  Compreende em executar serviços 
LC 188/2013   de apoio nas áreas administrativas, 
financeiras, logísticas e recursos humanos das diversas unidades 
administrativas; classificar documentos diversificados e correspon-
dência, transcrição de dados, lançamentos, manuais e digitação 
em programas específicos, prestação de informações de proces-
sos, arquivo, atendimento ao publico em geral; executar atividades 
auxiliares de classificação e catalogação de manuscritos, livros, 
periódicos e outras publicações; planejar , organizar e executar ati-
vidades pertinentes ao centro de documentação e arquivo da mu-
nicipalidade, verificando a legislação quanto ao tempo correto para 
arquivo e condicionamento dos mesmos. Executa tarefas afins de-
signadas pelo superior imediato.
REQUISITO MÍNIMO Ensino Médio Completo e conheci 
   mento em informática
HORÁRIO DE TRABALHO 40 horas semanais / 8 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO Secretaria Municipal de Planeja 
   mento e Obras
   Secretaria Municipal da Educação 
   -EMEBs/CEIs

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02   Documento de Identidade - RG
02   Cadastro Pessoa Física - CPF
02   Comprovante residência (água, luz, 
telefone, etc)
01   Título eleitoral e último comprovan-
te de votação
01   Carteira Profissional - CTPS
01   PIS - PASEP
01   Comprovante grau de escolaridade 
autenticado
01   Certificado militar
01   Certidão nascimento / casamento
01   Certidão nascimentos, RG e CPF 
dos filhos (menores de 14 anos para salário-família/maiores para 
I.R.)
01   Antecedentes Criminais (via inter-
net) e certidão de ações cíveis e criminais (TJ/fórum)
01   Foto 3x4
01   Cartão SUS
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apre-
sentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de 
trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego 
público

Despacho – Indeferimento/autorização de 
nomeação/posse/exercício

Edital de Convocação :122/2022 – publicação 30/09/2022
Interessado : VANESSA DE OLIVEIRA ALMEIDA

 
Considerando, informações do DESS, exarada na CI 710806/2022, 
que a candidata não compareceu no DESS para andamento do 
processo admissional;
Considerando artigo 38 da Lei 315/95 “Art. 38. A posse em cargo 
público dependerá de prévia inspeção médica oficial.
Indefiro autorização de nomeação/posse/exercício, smj, face óbice 
as regras do Edital do Concurso Publico 002/2018, Edital de con-
vocação nº 122/2022, cargo público de Agente Administrativo da 
Prefeitura do Município da Estância Turística de Avaré.
Dê-se ciência ao interessado.
Publique-se.
Proceda-se convocação do próximo classificado.

Estância Turística de Avaré, aos 02 de Dezembro de 2022.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração
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Aproximadamente 
300 alunos de oito es-
colas municipais parti-
ciparam na terça-feira, 
29, da formatura do 
Programa Educacional 
de Resistência às Dro-
gas e à Violência (PRO-
ERD) desenvolvido pela 
Polícia Militar (PM).

A cerimônia realiza-
da no Ginásio Kim Ne-

EDUCAÇÃO

Formatura do PROERD reúne 
300 estudantes em Avaré
Solenidade foi realizada na terça-feira, 29, no Ginásio Kim Negrão

grão reuniu familiares, 
docentes, integrantes 
da PM e representantes 
do Executivo e Legisla-
tivo.

A formatura foi ani-
mada pelo Leão Daren, 
o mascote do projeto. 
Os estudantes prestaram 
o juramento que foi lido 
pelo cabo Sorba, instru-
tor do PROERD. 

Em seguida, o certi-
ficado de conclusão do 
curso foi entregue aos 
formandos pelas pro-
fessoras. 
Premiação e sorteio 

A solenidade contou 
ainda com a premia-
ção de alunos que fo-
ram destaque durante 
o PROERD. Os autores 
das melhores redações 

sobre o curso ganha-
ram medalhas.

Também foram sor-
teadas entre os forman-
dos uma bicicleta doada 
pela Mendes Bike e um 
tablet que foi oferecido 
pela Secretaria Municipal 
de Educação.  

O programa
O PROERD é um pro-

jeto onde os policiais 

militares ministram um 
curso sobre prevenção 
às drogas e à violência 
em escolas públicas.

As aulas orientam o 
estudante a se manter 
longe de más compa-
nhias, evitar a violência, 
resistir às pressões dire-
tas ou indiretas e sempre 
acionar os pais ou respon-
sáveis quando necessário.

O modelo que teve 
origem nos Estados 
Unidos, em 1983, é de-
senvolvido em mais de 
58 países. A iniciativa 
desenvolvida em Avaré 
é uma parceria com a 
Secretaria Municipal de 
Educação.

Confira mais fotos 
no link https://is.gd/
fm7RkV.


